
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA N.º 0003480-92.2013.815.0371.
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Sousa.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Sousa.
PROCURADOR: Theófilo Danilo Pereira Vieira.
APELADO: Joana Félix da Costa e outros.
ADVOGADO: Lincon Bezerra de Abrantes.

EMENTA: APELAÇÃO  E  REMESSA. AÇÃO  DE  COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA E REMUNERAÇÃO RETIDA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO AO BANCO GERENCIADOR DA CONTA DESTINADA AO DEPÓSITO
DAS  REMUNERAÇÕES  DO  SERVIDOR.  APRESENTAÇÃO  DE  EXTRATOS
BANCÁRIOS  PARA  FINS  DE  COMPROVAÇÃO  DO  DISCUTIDO  PAGAMENTO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. ALEGAÇÃO  DE  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  AUSÊNCIA
DOS PAGAMENTOS.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO OU  EXTINTIVO  DO
DIREITO  DO  AUTOR.  ÔNUS  DO  RÉU.  ART.  333,  II,  DO  CPC.  PAGAMENTO
DEVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa se a parte não requereu, anteriormente, a
produção de outras provas e se manifestou pelo julgamento antecipado da lide.

2.  É ônus do Município, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil, provar,
cabalmente,  o  pagamento  integral  de  verba  pleiteada  por  servidor  público  que  logrou
demonstrar seu vínculo jurídico com a Edilidade.

 VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível n.º
0003480-92.2013.815.0371, em que figuram como Apelante o Município de Sousa e como
Apelados Joana Félix da Costa, Antônio Formiga de Lacerda e Maria do Carmo Moreira.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
voto do Relator, em conhecer da Apelação e, de ofício, da Remessa Necessária, rejeitar
a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhes provimento.

VOTO.

 O Município de Sousa interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
4ª  Vara  daquela  Comarca,  f.  26/28,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  em seu  desfavor
intentada por Joana Félix da Costa, Antônio Formiga de Lacerda  e Maria do Carmo
Moreira,  que  julgou  procedente  o  pedido,  condenando-o  ao  pagamento,  em favor  dos
Apelados,  dos  seus  respectivos  salários  do  mês  de  dezembro  de  2008  e  metade  da
gratificação natalina daquele ano, ao fundamento de que a Edilidade não apresentou provas
documentais do adimplemento das referidas parcelas.

Em suas razões, f. 31/41, sustentou preliminarmente a nulidade da Sentença por
suposto cerceamento de defesa, alegando que o Juízo não apreciou seu requerimento de ex-
pedição de ofício ao banco em que os Apelados mantenham conta corrente, a fim de de -
monstrar o pagamento do salário requestado.



No mérito, aduziu que o ônus da prova deve ser dividido entre as partes, cabendo
ao  Magistrado  determinar  a  produção  das  provas  que  entender  imprescindíveis  para  o
deslinde da demanda, pugnando pelo provimento do Apelo, para que o pedido seja julgado
improcedente.

Contrarrazoando, f. 44/47, os Recorridos requereram a manutenção da Sentença
em todos os seus termos, ao argumento de que caberia ao Apelante demonstrar a prova da
transferência dos valores atinentes às suas remunerações dos meses requeridos,  restando
comprovada a inadimplência, em seu entender, ante a ausência de comprovação.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 52/55, opinando pelo prosseguimento do
Recurso sem manifestação sobre o mérito por não vislumbrar hipótese de sua intervenção
obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade,  conheço da Apelação e,  de ofício,  da
Remessa  Necessária,  por  se  tratar  de sentença  ilíquida  contra  a  Fazenda  Pública1,
analisando-as conjuntamente.

 
A  preliminar  de  cerceamento  do  direito  de  defesa  arguida  pelo  Apelante  por

entender que não houve a apreciação de seu requerimento de expedição de ofício ao banco
gerenciador  que  pudesse comprovar  a  adimplência  das  verbas  requestadas  na Inicial,  é
insubsistente,  porquanto não houve a  apresentação do pedido de referida diligência  em
qualquer momento processual, tendo, inclusive, na Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, requerido o julgamento antecipado da lide, conforme se infere do Termo de f.
25, razão pela qual a rejeito.

Passo ao mérito.

Os  Apelados  demonstraram  seus  vínculos  com  a  Administração  Municipal,
colacionando  aos  autos  suas  fichas  financeiras,  f.  08,  12,  e  15,  fato  incontroverso,
porquanto não contestado pelo Município.

Ao  contrário  do  que  alega  o  Apelante,  o  ônus  da  prova  quanto  aos  fatos
impeditivos, modificativos e extintivos do direito do autor, é do réu, art. 333, II, CPC.

No caso, cabia ao Apelante, o que não fez, a prova de que houve o pagamento das
verbas cobradas, motivo pelo qual não há que ser reformada a Decisão de primeiro grau,
consoante precedente deste Tribunal de Justiça2.

Posto  isso,  conhecidas  a  Apelação  e  a  Remessa  Necessária,  rejeitada  a
preliminar de cerceamento do direito de defesa, no mérito, nego-lhes provimento.

É o voto.

1 Súmula  nº  490,  do Superior  Tribunal  de Justiça:  “A dispensa de reexame necessário,  quando o valor  da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas”.

2 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.  CABIMENTO.  PROVA  DE  FATOS  IMPEDITIVOS,
MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO
CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Ao
município cumpre o ônus de demonstrar a realização do pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do
CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-lo, sob pena de ocorrência de enriquecimento ilícito do ente
público  em  detrimento  do  particular,  vedado  pelo  ordenamento  jurídico (TJPB,  Processo  nº
03720090009673001, Tribunal Pleno, Relator Des. João Alves da Silva, j. em 20/02/2013).



Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


